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INFORMATIVO Nº 229/2015 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSTRUÇÃO DO PROCESSADO 
PARA EFEITOS DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

PDC Nº 1289/2013 
1. A proposição provoca repercussão negativa no âmbito dos orçamentos da União, estados e 
municípios? 

    ☒ Aumento de despesa - ☒ União  ☐ estados  ☐ municípios   

☒ SIM  ☐ Diminuição de receita - ☐ União  ☐ estados  ☐ municípios   

☐ NÃO  
1.1.Há proposição apensa, substitutivo ou emenda que provoque aumento de 

despesa ou diminuição de receita na União, estados e municípios? 
☒ Aumento de despesa. Quais? Devolução dos recursos pagos pelas 
empresas que explorarão o campo de Libra. Foram 15 bilhões de reais 
pagos que deverão ser devolvidos. 

☒ SIM  ☐ Implica diminuição de receita. Quais?  

☐ Não implica aumento da despesa ou diminuição da receita. Quais?  

☐ NÃO 

2. Em caso de respostas afirmativas às questões do item 1: 
2.1.Há emenda de adequação que suprima o aumento de despesa ou diminuição de 
receita? 
☐ SIM (Emenda nº _____)                        ☒ NÃO 

2.2. A proposição está instruída com estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que seus efeitos devam entrar em vigor e nos dois 
subsequentes? 

☐ SIM   ☒ NÃO 
2.3. A estimativa de impacto da proposição foi elaborada por órgão dos Poderes, 
do Ministério Público da União ou Defensoria Pública da União e encontra-se 
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas? 

☐ SIM   ☒ NÃO 
2.3. Foi indicada a compensação com vistas a manter a neutralidade fiscal da 
proposta? 

☐ SIM   ☒ NÃO 
3. As demais exigências constitucionais, legais e regimentais relacionadas à adequação e 
compatibilidade orçamentária e financeira foram atendidas1? 

☐ SIM ☒ NÃO 
3.1. Se não, relacionar dispositivo infringido: Art. 108 da LDO de 2015. 

  
  
  
  

                                                           
1
 Verificar especialmente os arts. 63, 167, 195 e 169 da Constituição Federal; arts. 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23 e 24 da 

LRF; PPA 2012/2015; arts. 93, 108 e 109 da LDO 2015; Norma Interna da CFT, de 29 de maio de 1996 e Súmula 1/98-

CFT. 
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44..  OOuuttrr aass  oobbsseerr vvaaççõõeess:: OO  pprroojjeettoo  eemm  eexxaammee  bbuussccaa suussttaarr  aass  RReessoolluuççõõeess  nnºº  44,,  ddee  2222//0055//22001133,,  ee  55,,  ddee  
2255//0066//22001133,,  ddoo  CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  PPoollííttiiccaa  EEnneerrggééttiiccaa,,  aa  PPoorrttaarriiaa  MMMMEE  nnºº  221188,,  ddee  2200//0066//22001133,,  ee  oo  
eeddiittaall  ddee  lliicciittaaççããoo  ppaarraa  oouuttoorrggaa  ddoo  ““CCoonnttrraattoo  ddee  PPaarrttiillhhaa  ddee  PPrroodduuççããoo  ppaarraa  oo  eexxeerrccíícciioo  ddaass  aattiivviiddaaddeess  ddee  
EExxpplloorraaççããoo  ee  PPrroodduuççããoo  ddee  PPeettrróólleeoo  ee  GGááss  NNaattuurraall  eemm  BBllooccoo  ccoonntteennddoo  aa  eessttrruuttuurraa  ccoonnhheecciiddaa  ccoommoo  
pprroossppeeccttoo  ddee  LLiibbrraa””,,  ppuubblliiccaaddooss  nnoo  DDOOUU  ddoo  ddiiaa  0033//0099//22001133..””  
AA  LLiicciittaaççããoo  ssee  rreeaalliizzoouu  eemm  22001133  ee  eemm  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22001133  ffooii  ppaaggaa  aa  UUnniiããoo  aa  iimmppoorrttâânncciiaa  ddee  RR$$  1155  
bbiillhhõõeess  ddee  rreeaaiiss..  SSee  aa  lliicciittaaççããoo  ffoorr  aannuullaaddoo,,  nnaattuurraallmmeennttee  aa  UUnniiããoo  tteerráá  qquuee  ddeevvoollvveerr  ooss  rreeccuurrssooss  
aarrrreeccaaddaaddooss..  EEssssaa  ddeessppeessaa  eexxttrraa  nnããoo  eessttáá  pprreevviissttaa  nnaa  LLeeii  oorrççaammeennttáárriiaa  ddee  22001155..  
    

  

  

Brasília, 12 de agosto de 2015. 
Fábio Chaves Holanda 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 


